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Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas e quinze
minutos, em sessão remota, por aplicativo eletrônico Google Meet, teve início a seiscentésima
sexagésima sexta  sessão ordinária do Conselho de Administração do PREVIMPA. Na
verificação do quórum, estavam presentes os seguintes conselheiros titulares: Antonio Carlos
Costa Pinto, Cinéia dos Santos, Edmilson Todeschini, Edson Zomar de Oliveira, Fernanda
Antunes Zini, Jeferson Miola,   Lucimar Rodrigues de Souza, Raul Federico Giacobone, Rogério
dos Santos Colpes, Rosane Sulzbach, Sergio Luiz Brum,  Teddy Biassusi, Thiago Aguiar de
Moraes, Valdionor da Rosa Freitas e Wilibaldo Josué Grüner Scherer. Na ausência dos titulares
assumiram a titularidade os suplentes: Daniela Fernandes Almeida Coelho, Elaine Rosner
Silveira, Fabiana Zambiasi,  Janaína Sagastume Vieira e Luiz Ferrari Borba. Também presentes
as suplentes que não assumiram a titularidade e que puderam participar sem direito a voto:
Luciana Monteiro Moura e Monica Urroz Sanchotene.  A sessão foi conduzida pelo Presidente
Edmilson Todeschini, contando com a presença do Vice-Presidente Rogério dos Santos Colpes
e da Secretária Lucimar Rodrigues de Souza. Aberta a sessão com vinte conselheiros
presentes. APRECIAÇÃO DE ATA: Por proposição da Presidência do CAD, com o
consentimento dos demais Conselheiros, as atas das sessões ordinárias realizadas dia
26/1/2021 e 9/2/2021 serão apreciadas depois do 1º item da pauta. INFORMES: Igualmente por
proposição da Presidência do CAD, com o consentimento dos demais Conselheiros,  os
informes ficam protelados para depois do 1º item da pauta. ORDEM DO DIA – ITEM UM: Debate
e deliberações acerca das providências a serem adotadas pelo CAD em vista da reativação,
pelo Executivo Municipal, do PELO 002/2020, que fixa as idades mínimas para as diversas
espécies de aposentadoria, com a participação da Direção-Geral do PREVIMPA para
esclarecimentos. O SIMPA foi convidado para acompanhar a sessão, que se fez presente pelo
seu diretor Alexandre Dias Abreu. Além da presença do Diretor-Geral do PREVIMPA, foram
convidados os membros do Conselho Fiscal, que se fizeram pesentes: Márcia da Silva
Quadrado; Mário Signorelli Neto, Allan  Santin Garcia, Fernando Ismael Schunk e Nathalia
Krombauer. O debate iniciou com pronunciamento do Presidente do Conselho de
Adminsitração, que relatou a reunião das Mesas dos dois Conselhos com a Direção-Geral
ocorrida no dia 3/2/2021. Na sequência, passou a palavra à Presidente do Conselho Fiscal,
Márcia Quadrado, que apresentou diversos questionamentos. Na sequência, o Conselheiro
Jeferson fez outros questionamentos dirigidos à Direção-Geral. Após passou-se a palavra ao
Diretor-Geral para esclarecimentos. Após, abriu-se uma rodada de intervenções, com
manifestações dos Conselheiros Wilibaldo, Borba e Jeferson. A palavra foi devolvida ao Diretor-
Geral para esclarecimentos e nova manifestação. Prosseguindo, manifestaram-se os
Conselheiros Márcia Quadrado, Sérigo Brum, Rosane, Elaine e Raul. Por fim, manifestou-se o
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Diretor do SIMPA Alexandre Dias Abreu. Findas as falas dos conselheiros e do representante
do SIMPA, a palavra foi devolvida ao Diretor-Geral do PREVIMPA para esclarecimentos finais.
 Finda a fala, encerrou-se o item de pauta sem deliberações. APRECIAÇÃO DE ATAS: A Ata da
sessão realizada dia 26/1/2021 foi posta em apreciação e aprovada à unanimidade dos vinte
conselheiros presentes. A Ata da sessão realizada dia 9/2/2021 foi posta em apreciação e
aprovada por dezenove conselheiros. Houve uma abstenção do Conselheiro Antonio Carlos
Costa Pinto, eis que ausente da referida sessão. INFORMES: O Conselheiro Sergio Brum
informou acerca de debate público promovido pela ASTEC, que será travado pela via remota no
dia 2/3/2021, às 19h, acerca da previdência. O Conselheiro Edson informou acerca do
cancelamento da manifestação programada pelo SIMPA em razão do agravamento da
pandemia. Por  fim, o  Conselheiro Presidente informou acerca da impossibilidade momentânea
de pagamento de jeton, eis que o pagamento exige a elaboração de listas e gráficos de
presença às sessões e o Conselho não dispõe de servidor de apoio para a elaboração e para o
envio ao setor de recursos humanos do PREVIMPA.  ORDEM DO DIA – ITEM DOIS:
 Distribuição, para relatoria, do processo SEI 20.13.00005770-0, acerca de contrato com a CEF
para fornecimento de contracheques aos aposentados e pensionistas através de homebanking
ou caixas de autoatendimento. O processo, para relatoria, foi distribuído para a Conselheira
Rosane. ORDEM DO DIA – ITEM TRÊS: Discussão e apreciação da minuta de parecer da
Conselheira Cinéia dos Santos,  do processo SEI 21.13.000000388-6, acerca de contrato com o
Banrisul Corretora. Após a apresentação, pela Relatora, usaram a palavra os Conselheiros
Edmilson, Wilibaldo, Sérgio Brum e Fernanda. Após discussão, a minuta de parecer foi
aprovada à unanimidade dos Conselheiros,  com adendo de que o Conselho recomenda
renegociação com o Banrisul com vistas a reduzir os valores a serem pagos em razão dos
efeitos econômicos da pandemia do Covid-19. ORDEM DO DIA -  ITEM QUATRO: Definição da
pauta para a próxima sessão ordinária. O Conselho definiu que a pauta da sessão ordinária a
realizar-se dia 2/3/2021, compreenderá os itens: 1  – Discussão e apreciação da minuta de
parecer da Conselheira Rosane Sulzbach,  do processo SEI 20.13.00005770-0, acerca de
contrato com a CEF para fornecimento de contracheques aos aposentados e pensionistas
através de homebanking ou caixas de autoatendimento; 2 - Apreentação dos resultados pelo
Comitê de Investimentos do PREVIMPA; 3 – Debate e deliberações acerca das providências a
serem adotadas pelo CAD em vista da reativação, pelo Executivo Municipal, do PELO
002/2020, que fixa as idades mínimas para as diversas espécies de aposentadoria; 4 – Debate e
deliberações acerca de providências a adotar em decorrência do represamento da apreciação
de pedidos de aposentadoria; 5 – Outros itens que surgirem ou que forem propostos até o dia
25/2/2021;  6 - Definição da pauta para a sessão ordinária futura. A sessão foi encerrada às
12h5min. A presente ata foi lavrada pela Secretária da Mesa Lucimar Rodrigues de Souza.

Antonio Carlos Costa Pinto                                 Cinéia dos Santos            

Daniela Fernandes A. Coelho                              Edmilson Todeschini

Edson Zomar de Oliveira                                    Elaine Rosner Silveira      

Fabiana Zambiasi                                                Fernanda Antunes Zini        

Janaina Sagastume Vieira                                     Jeferson Miola

Lucimar Rodrigues de Souza                               Luiz Ferrari Borba

Raul Federico Giacobone                                   Rosane Sulzbach

Rogério dos Santos Colpes                                  Sergio Luiz Brum          
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Teddy Biassusi                                                   Thiago Aguiar de Moraes     

Valdionor da Rosa Freitas                                   Wilibaldo Josué Grüner Scherer

 

Documento assinado eletronicamente por Edmilson Todeschini, Presidente do Conselho de
Administração do PREVIMPA, em 02/03/2021, às 10:34, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Lucimar Souza, Conselheiro(a), em 03/03/2021,
às 11:27, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Cinéia dos Santos, Conselheiro(a), em
03/03/2021, às 11:53, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Zambiasi, Conselheiro(a), em
04/03/2021, às 09:02, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosane Sulzbach, Conselheiro(a), em 04/03/2021,
às 10:38, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilibaldo Josue Gruner Scherer, Conselheiro(a),
em 05/03/2021, às 14:58, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Antunes Zini, Conselheiro(a), em
05/03/2021, às 17:39, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar de Moraes, Conselheiro(a), em
08/03/2021, às 10:05, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por CONSELHEIRO - Daniela Fernandes de
Almeida Coelho, Conselheiro(a), em 10/03/2021, às 09:51, conforme o art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por CONSELHEIRO - Valdionor da Rosa Freitas,
Conselheiro(a), em 10/03/2021, às 09:59, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e
o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Teddy Biassusi, Conselheiro(a), em 19/03/2021,
às 11:40, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Luiz Brum, Conselheiro(a), em
12/04/2021, às 19:36, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos da Costa Pinto, Conselheiro(a),
em 13/04/2021, às 09:14, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Rosner Silveira, Conselheiro(a), em
05/05/2021, às 13:39, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 13294215
e o código CRC E6B11F97.
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